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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

re ellen Murdelpel de 

¡ti.
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 061/2001 

Declara inservíveis Bens Móveis do Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Laudo de Avaliação apresentado por 
Comissão Especial de Verificação e Avaliação de Bens Móveis, constituída pela 
Portaria n°. 321/2001, de 14 de maio de 2001; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam declarados inservíveis para o Município, 
em razão do estado em que se encontram, considerados irrecuperáveis, os 
seguintes bens móveis: 01 betoneira marca te oritz, patrimônio 4806; uma 
betoneira marca moritz, modelo bsk 320 	nônio 06; uma betoneira marca 
moritz, modelo bsk 320, patrimônio 7807 
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